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PaÍecer: Favorável - Ata ng 2/2022, da Comissão.

RelatóÍio:

O Projeto de Lei, detém a sêguinte êmenta: Altera o Art.4e da Lei Municipal n9 2.676,
de 05 de abril de 2011, que dispõe sobre a concessão de Auxílio Alimentação de Servidores da

Câmara Municipal de Vereadores dê Jóia e dá outras providencias

Acompanham o Projeto de Lei a seguinte documentação:

* Comprovante de publicação;

{ Dectaração do Ordenador de Despesa;

{ Resultado da Correção pelo IGP-M, da calculadora do cidadâo;
a Estimativa do lmpacto Orçamentário e Financeiro;
+ Parecer Contábil n.a OLI/2O22;
+ Ata da Comissão.

PareceÍ

Em anexo, Parecer Contábil ne Ol7/2022i

Conclusão:

Os integrantes opinaram, por unanimidade, por parecer favorável.

Gi Gonçal
Relator C.deC.Ja

valmir José Dutre vieira
Presidente da C. de C. J. Red. e Des. Social
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vice-Presidente da C. de C. J. Red. e Des. Sociel, nesta reunião Presidentê.
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